
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

 
 

PORTARIA Nº 1109, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024
 
 

 

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 24 de abril de 2024, publicado no Diário Oficial do
Estado nº 24.272, no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe confere a Portaria nº 0444, de 7 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial do
Estado de Goiás nº 24.281, com base no Despacho nº 1794/2024 (SEI nº 67806340), da Diretoria-Executiva de Saúde e Segurança do Servidor – SEAD/DESSS,
e tendo em vista o disposto no Processo SEI nº 202400016040104, resolve:

 

Art. 1º   Conceder ao servidor LUCAS NEPOMUCENO MARTINS LARA, inscrito no CPF nº ***.030.341-**, ocupante do cargo de Perito
Criminal, lotado nesta Secretaria de Estado da Segurança Pública, a redução da sua jornada de trabalho, em caráter definitivo, conforme Laudo Médico
Pericial nº 1994/2024 - GECSSS (67751394), de 8 (oito) para 6 (seis) horas diárias, totalizando 30 (trinta) horas semanais e 150 (cento e cinquenta) horas
mensais, sem redução proporcional da remuneração, nos termos do § 3º do art. 74 da Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020.

 

Art. 2º  Determinar que, caso cesse o motivo que gerou a concessão da redução da jornada de trabalho, o servidor comunique à Gerência de
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas de seu órgão de lotação, para que seja feito o cancelamento do benefício em questão.

 

Art. 3º   Determinar o encaminhamento desta Portaria à Secretaria de Estado da Administração – SEAD e à Gerência de Gestão e
Desenvolvimento de Pessoas/SSP para conhecimento e demais providências.

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GUSTAVO CARLOS FERREIRA

 

 

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO CARLOS FERREIRA, Subsecretário (a), em 02/12/2024, às 10:49, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da
Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 67939343 e o código CRC 4FFE5F42.

Referência: Processo nº 202400016040104 SEI 67939343

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70260747&id_procedimento_atual=69422675&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=2896&infra_hash=c96a818276521436018d16c86a91fc294994241225aa2e6c5a07861efe2930e849ac15bd9d60becd635fb875223b561f0e9474773ee2f8066f606c7005bd86f21cdb590e383f46f009913a4190bba603113b3c4deda688c73f3c97e3ddcebcf3
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=67939343&crc=4FFE5F42
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=67939343&crc=4FFE5F42

